
 
Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 11 out. 2005. Seção 1, p. 703. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1092, DE 6 DE OUTUBRO DE 2005 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior 

do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. 
Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Ministros 
Ronaldo Lopes Leal, Vice-Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel 
Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, e a Ex.ma Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Drª. Terezinha Matilde Licks, 

 
Considerando a rejeição, pelo Congresso Nacional, da Medida 

Provisória n° 246, de 6 de abril de 2005, que havia estabelecido a sucessão pela 
União ou pelo GEIPOT, conforme o caso, das ações judiciais em que figura como 
parte ou interessada a Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA; 

 
Considerando que, durante a vigência da Medida Provisória n° 246, 

os processos da Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA foram autuados ou 
reautuados, levando-se em consideração as alterações introduzidas pelo referido 
diploma, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, aprovar a Resolução Administrativa nº 1092/2005, 

nos seguintes termos: 
 
Os processos autuados ou reautuados durante a vigência da Medida 

Provisória n° 246 serão encaminhados à Subsecretaria de Classificação e Autuação 
de Processos, que providenciará o restabelecimento dos registros originais. 

 
Sala de Sessões, 6 de outubro de 2005. 
 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
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